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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda do seguinte:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 de Junho de 2007, pelas 12 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
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Rectificação n.o 664/2007

Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de mestrado
em Biologia Marinha referente à deliberação n.o 1204/2006, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 177, de 13 de Setembro de 2006,
rectifica-se que, no artigo 13.o, onde se lê «Decreto-Lei n.o 42/5005»
deve ler-se «Decreto-Lei n.o 42/2005».

É aditado o plano de equivalências entre as unidades curriculares
da licenciatura em Biologia Marinha e Pescas (4.o e 5.o anos) e do
curso de 2.o ciclo (mestrado) em Biologia Marinha, com a seguinte
redacção:

«Princípios orientadores das equivalências entre as unidades
curriculares da licenciatura de Biologia Marinha e Pescas (4.o
e 5.o anos) e do curso do 2.o ciclo (mestrado) em Biologia
Marinha.

1 — A presente proposta dá equivalência directa entre todas as
unidades curriculares, excepto o Estágio, do plano de estudos da
licenciatura em Biologia Marinha e Pescas (4.o e 5.o anos) e as
unidades curriculares, excepto Tese, do plano de estudo do 2.o ciclo,
mestrado, em Biologia Marinha. As equivalências tiveram como
base a definição de ECTS, ou seja sistema de transferência de
créditos avaliando a carga de trabalho envolvida por área científica
e as competências a atingir no final dos cursos.

2 — Para este plano de equivalências e para os seus princípios
de utilização apenas se podem considerar disciplinas dos actuais
4.o e 5.o anos da licenciatura em Biologia Marinha e Pescas e equi-
valências a disciplinas respeitantes ao 2.o ciclo (mestrado) de Bio-
logia Marinha.

3 — No respeitante à classificação, as disciplinas equivalentes
terão nota idêntica à nota da disciplina que lhe dá equivalência.
Uma disciplina a que se obtenha equivalência por conjuntos de
disciplinas terá nota média igual à média aritmética das disciplinas
utilizadas para a equivalência (e. g. caso do Trabalho Experimental
em Biologia Marinha).

4 — Este plano de equivalências será apenas aplicado no ano
de transição (ano lectivo de 2006-2007) a todos os alunos que ingres-
sem no mestrado em Biologia Marinha e sejam provenientes dos
4.o e 5.o anos da licenciatura em Biologia Marinha e Pescas.

Ano/
semestre Créditos ECTS

(créditos*2)

4.o e 5.o anos da licenciatura
em Biologia Marinha e Pescas

Biologia Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . 4.o/1.o 3 6
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.o/1.o 2 4
Oceanografia Geológica . . . . . . . . . . 4.o/1.o 3 6
Técn. Controlo Qual. Prod. Pescas . . . 4.o/1.o 4 8
Tecnologia em Aquacultura . . . . . . . 4.o/1.o 3 6
Aval. Gestão Recursos Mar . . . . . . . 4.o/2.o 3 6
Botânica Marinha . . . . . . . . . . . . . . . 4.o/2.o 4 8
Oceanografia Biológica II . . . . . . . . 4.o/2.o 3 6
Patologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.o/2.o 3 6
Poluição e Ecotoxicologia Marinha 4.o/2.o 3 6
Delineamento Experimental . . . . . . 5.o/1.o 4 8
Economia dos Recursos . . . . . . . . . . 5.o/1.o 3 6
Estratégia Adap. Meio Ambiente . . . . 5.o/1.o 2 4
Gestão de Habitats . . . . . . . . . . . . . . 5.o/1.o 4 8
Ordenamento Costeiro e Legislação 5.o/1.o 3 6



Rectificação n.o 667/2007
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura em Biologia referente à deliberação n.o 1199/2006 (2.a série),

publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 176, de 12 de Setembro de 2006, rectifica-se que onde se lê, no anexo n.o 1, «Plano
de estudos — Licenciatura em Biologia — 1.o ano/1.o semestre», quadro n.o 1:

Diário da República, 2.a série — N.o 103 — 29 de Maio de 2007 14 407

Ano/
semestre ECTS

2.o ciclo de Biologia Marinha
(mestrado)

Biologia Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/1.o 5
Técnicas em Biologia Molecular e Celular . . . 1.o/1.o 5
Processos Biogeoquímicos e Alterações Glo-

bais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/2.o 5
Parte de Trabalho Experimental em BM . . . . 2.o/1.o 5
Aquacultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/2.o 5
Biologia Populacional Marinha . . . . . . . . . . . . 1.o/1.o 5
Opção na área científica de Biologia Mari-

nha/PE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o/1.o 5
Parte de Trabalho Experimental em BM . . . . 2.o/1.o 5
Métodos e Processos em Oceanografia Bio-

lógica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/2.o 5
Dinâmica de Ecossistemas Aquáticos . . . . . . . 1.o/1.o 5
Opção na área científica Biologia/Bioquímica 1.o/2.o 5
Técnicas de Intervenção Ambiental Marinha . . . 2.o/1.o 5
Análise Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/1.o 5
Opção na área científica de Economia . . . . . . 2.o/2.o 5
Ecofisiologia Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o/2.o 5
Evolução e Biogeografia Marinha . . . . . . . . . . 1.o/1.o 5
Parte de Trabalho Experimental em BM . . . . 2.o/2.o 5
Opção em Ciências Ambiente ou Pescas . . . . . 2.o/2.o 5

Áreas científicas:

ANVS — Áreas Naturais e Vida Selvagem;
BB — Biologia/Bioquímica;
BM — Biologia Marinha;
CA — Ciências do Ambiente.»

23 de Abril de 2007. — A Directora, Julieta Mateus.

Rectificação n.o 665/2007

Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura
em Engenharia Eléctrica e Electrónica referente à deliberação
n.o 1190/2006, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 174,
de 8 de Setembro de 2006, rectifica-se que onde se lê «Anexo

n.o 1 — Plano de estudos — Ramo de Sistemas e Energia e Controlo»,
deve ler-se «Anexo n.o 1 — Plano de estudos — Ramo de Sistemas
de Energia e Controlo», e onde se lê no anexo n.o 2, «Tabela de
equivalências (1.o ciclo)», Disciplinas do novo currículo (licenciatura),
«Sistema de Telecomunicações (10 ECTS)» deve ler-se «Sistemas de
Telecomunicações (10 ECTS)».

Devem ser acrescentadas as seguintes disciplinas ao anexo n.o 2,
«Tabela de equivalências (1.o ciclo)»:

Disciplinas do novo currículo (licenciatura) Disciplinas
do currículo anterior

Microprocessadores III (3 ECTS) (extra-
curricular).

Microprocessadores III.

Programação Orientada por Objectos
(5 ECTS) (extracurricular).

Programação Orien-
tada por Objectos.

Deve ser eliminada a seguinte disciplina ao anexo n.o 2 «Tabela
de equivalências (1.o ciclo)»:

Disciplinas do novo currículo (licenciatura) Disciplinas
do currículo anterior

Estágio (30 ECTS) (extra-curricular) . . . . .

23 de Abril de 2007. — A Directora, Julieta Mateus.

Rectificação n.o 666/2007

Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura
em Gestão Hoteleira referente ao despacho n.o 18 132/2006, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 172, de 6 de Setembro de 2006,
rectifica-se que no n.o 5 do artigo 5.o, onde se lê «no anexo n.o 2
ao presente despacho» deve ler-se «no anexo n.o 2 ao presente des-
pacho» onde se lê «Anexo n.o 1 — Plano de estudos — 2.o ano
2.o semestre — área científica LLM» deve ler-se «Anexo n.o 1 — Plano
de estudos — 2.o ano 2.o semestre — área científica LLE» e onde
se lê, no anexo n.o 2:

Unidade curricular — novo plano Ano Tipo H/S ECTS Disciplina — plano anterior Ano Tipo H/S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Opção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 S1 3 4 Opção I ou uma das seguintes
disciplinas.

4 5 3/4,5

deve ler-se:

Unidade curricular — novo plano Ano Tipo H/S ECTS Disciplina — plano anterior Ano Tipo H/S

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Opção I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 S1 3 4 Opção I ou uma das seguintes
disciplinas.

4 S 3/4,5

23 de Abril de 2007. — A Directora, Julieta Mateus.

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tópicos em Biologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Semestral . . . . . . . . . . 112 T: 15; TC: 10;

S: 15; O: 5
4

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




